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CoNTRATO N" 0212022.

CONTRATO DE PRESTÁÇÃO DE SERYIÇOS DE
ACESSO AO SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURÀ MANICIPAL DE ITABAIANA, E,
DO OUTRO, A EMPRESA NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDÁ, DECORRENTE DÁ
DISPENSA DE LICITÁÇÃO.

A PRErEITURA MUNICIPAL Df, ITABAIÂNA, inscrita no CNPJ: sob o n'. 13.104.74010001-
10, com sede e foro na Pmça Fausto Cardoso, n". 12, ltabaiana/SE, doravante denominada
CONTRÂTANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, portador
do CPF. n' 357.737.905-'t2 e de outÍo lado, a empresa NP TECNOLOGIA E CESTÃO DE
DADOS LTDA, pessoaju dica de direito pdvado, localizada a Rua Izabel A. Redentora no. 23 56,

EdiÍicio Loewen, sala ll7 - Centro, São José dos Piúais/PR, CEP 83.005-010, inscrita no CNPJ

sob o n". 07.797.9671000I -95, representada neste ato pelo Sócio Administrador Sr. Rudimar
Barbosa dos Reis, poÍador da cédula de identidade civil RG n". 4.086.763-5 e CPF n".

574.460.249-68. doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente

Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n'.
8.666, de 2l dejunho de 1993, e suas alteraçôes, mediante cláusulas e condições seguifltes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJf,To (art. 55, inciso I. da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada visando acesso ao sistema
de Banco de Preços conforme proposta, pelo período de 12 (doze) meses, para atender as

necessidades das secretarias deste município, de acordo com as especificações constantes da
Dispensa de Licitação e seus anexos, e proposta da Contratad4 de âcordo com o aÍ. 55, XI da Lei
n'. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integiante do presente instrumento para todos
os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME I) EXECUCÃO íart 55. irciso II. da Lei no

8.666/93).
Os serviços serão executados diretarente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta,
em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRÁTANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGÂMENTO íârt. 55.
inciso IIL da Lei no 8.66ó193).
Os Serviços serão realizados pelo preço constante na proposta da Contratada, perfazendo o presente

Contrato um valor total de R$ 9.635,00 (nove mil seiscentos e trinta e cinco reais).

§1o - O pagamento será efetuado em parcela única, após liquidação da despesa, no pruzo de até 30

(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente ceÍificada pelo setor

responsável pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade Fiscal e Trabalhista devidamente atualizada.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçào de

obrigação financeira, em viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual

§4o - Nâo haverá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§5" -Não haverá reajuste de preços durante o peíodo contratado.
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§6'- No caso de atraso de paganento, será utiliz2do, para atualização do valor mencionado no

calrrÍ desta Cláusula. o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/'IBGE.

§7'- Nestes preços estão inclusas todas as despesas que. direta ou indiretaÍnente, decorram da

execução deste Conlrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, adminishaçâo, tributos, emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza.

§8o - Deconidos 30 (trinta) dias contados dâ datâ em que os pag.rmenlos estivercm retidos, sem que

a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contmto seá

rescindido unilateralmente pelo CONTRÂTANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prcstados e atestados.

CLÁUSULA oUARTA. DÂ I,IGÊN íArÍ. 55- inciso IV. dâ Lei no 8.666/93)
O presente Co rato terá prazo de vigênciâ de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura.
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionâlmente, prorrogado

na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do aí. 57, § l' da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA oUINTA . DOTACÃO ORCAMENT Ánl,q. tert. 55- inciso V- de Lei n. o

E.666/93).
Os recursos financeiros para pagarnento dos encargos resultantes deste ContÉto cofierão por conta
da Dotaçâo Orçamentiiria abaixo especificada.

02 04 - Secretaria da Administração e da Gestão das Pessoas

04 122 0001 2.009- Manutenção da Secretaria da Secretaria da Administração e da Gestão

das Pessoa§

3390,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica
3390.39.62 - Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional
Fonte - 15000000

NSABILIDADE DAS PARTES aí.
inciso VII e XIII, da Lei nô 8.666/93)
A Contratada. durante a vigência deste Contmto, compromete-se a:

6.1 - Executar o serviço licitado conforme especificações dos itens adquiridos e em consonância
com a proposta de preços;
6.2 - Manter, durarte toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualihcação exigidas na licitação;
6.3 - Providenciar a imediata coreção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pelo

Contratanle i
6.4 - AÍcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometidâ na execução do Contrato;
A Contratante, durante a vigência deste Contato, compromete-se a:

6.5 -Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
6.6 -Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cuÍnprimento das

obrigações deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;
6,7 -Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contmto, que
deverá anotar em registro própdo, todas as oconências verificadas;
6,8 {omunica.r à CONTRÂTADA roda e qualquer oconência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e coÍetivas.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS íAÍ. 55, inciso vII, da Lei no
E.666/93).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contatada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defes4 sem prejuizo de perda da garantia
prestada:
I - Advertência;
lI - Multa de 10á (um por cento) por di4 até o máximo de 30oZ (trima por cento), sobre o valor do
Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - Multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão tempoária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prâzo de até 02 (dois) aros;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULÂ OITAVA - DA RESCISAO ÍrÉ. 55- inciso YIII. da Lei no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial. do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Conhatante, nos calsos enumemdos nos incisos
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorret, com base nos incisos XII a XVII do aÍ. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da Contarada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regulamente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2.do an. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSUL NONA DOS DI TOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO

Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada recorüece, de logo, o
direÍo da Contratante de adotar, no que coukrem, as medidas previstas no artigo gO da L;i n".
8.666/93.

CLÁUSULA DÉcrul - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃo Do coNTRÁTo
E OS CASOS OMISSOS íart. 5 inciso XII. dâ Lei no 8.666/931

! O presente Contato fundamenta-se:
I - Nos termos da Dispensa de Licitação que, simulraneamente:

- constaÍn do Processo Administrativo que o originou;
- não contmriem o interesse público;

II - Nas demais determinações dâ Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
Iv ' supletivanente, nos p.incípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito
Púvado,
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessiários, em
decorrência deste Contrato, serão acotdados entre as partes, lavmndo-se, na ocâsião, Temo
Aditivo.

CLÀIISULA DÉCIMA PRIMT]IR-A . DAS ALTERÁCÕES íArt, 65. Lei no 6/93).
Este instrumento poderá ser allerado na
Lei n". 8.666/93, desde que devidamente

oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
comprovados.

§r" A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrcscimos
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n 3,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato
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§2' - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o Iimite estabelecido nesta condição, salvo as
supiessões resultantes de acordo celebrados entre as paíes, de acotdo com o art. 65, §2", Il da lei n".
8.666t93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DOA MPAIHAMENTO E DA FISCALTZACÃO
(Art. 67. Lei nô 8.666/93).
Nâ forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado em
poÍaria especifica, apensa a este instrumento contmtual, para acompaúar e fiscalizar a execução
do presente Conhato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execuçâo do
Contrato com as no[nas especiflcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suás responsabilidades contratuais.

CI,ÁTISIII,A DÉCIMA TERCEIRA - Do R MENTO DO OB.IETO íÀÍ. 73- Lei no
8.666/93)
O objeto deste Contato seú recebido de acordo com o disposto an.73,Il, q e h daLei f. 8.666/93

CLÁUSULA OUARTA - DO FORO íArt. 55. §2'. Lei n'. 8.6ó6193)

ltabaianrsE, 04 de feveteio de 2022

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de ltabaian4 Estado de Sergipe, como único
competente pam dirimir as questões que poryentum surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa pot qualquer outro,

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinaÍn este instrumento. na presença de 02
(duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.
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